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ACÓRDÃO N.º 101/2008 
 

EMENTA: ICMS – Obrigação Acessória. Venda de mercadorias com cartão de crédito ou 
débito automático em conta corrente. Equipamento do tipo Point of Sale – POS não integrado 
ao emissor de cupom fiscal. Aplicação de penalidade por descumprimento de obrigação 
acessória 
Recurso conhecido e não provido, para manter a Decisão de Primeira Instância que julgou 
procedente o Auto de Infração. Decisão unânime. 

 
Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina (PI), 20 de junho de 2008.  
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